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LEI Nº 681, DE 18 DE JANEIRO DE 2007 
 
 

Cria cargos efetivos que 
menciona e toma outras 
providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Chácara, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Prefeito Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica criado no quadro de Servidores Efetivos Municipais, os 
seguintes cargos, vagas e salários, a saber: 
 
 

Vaga Cargo Vencimento 
Mensal 

Carga Horária de 
Trabalho 

Nível de 
Escolaridade de 
sua ocupação 

05 

 
Agente 

Comunitário 
 

R$370,91 220 horas mensais 1º Grau Completo 

01 

 
Técnico de 

Enfermagem 
 

R$518,61 220 horas mensais 2º Grau Completo 

01 
 

Enfermeira 
 

R$2.357,29 220 horas mensais 3º Grau Completo 

 
 

Art. 2º - Os cargos ora criados só poderão ser ocupados mediante 
concurso público, ressalvando que até a realização do mesmo poderá o Executivo 
Municipal fazer as devidas contratações para os mesmos no período de até 06 (seis) 
meses sua prorrogação. 
 

Art. 3º - Os cargos ora criados são para atender o Programa Saúde da 
Família (PSF), cujas normas destes obedecerão às diretrizes traçadas por leis federais 
que regem o PSF.  

 
Art. 4º - As despesas decorrentes com a criação destes cargos correrão 

por conta de dotações próprias orçamentárias. 
 

Art. 5º -  Fica fazendo parte integrante desta lei o Anexo I, que define as 
atribuições dos cargos ora criados. 
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Art. 6º -  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

 
 Prefeitura Municipal de Chácara, 18 de janeiro de 2007. 

 
Mando, portanto, a todos quanto os conhecimentos desta lei pertencer e 

tocar que a cumpram ou façam cumprir tão inteiramente assim como nela se contém e 
declara. 

 
Prefeitura Municipal de Chácara, 18 de janeiro de 2007. 

 
 

HITLER VAGNER CANDIDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Chácara 

 
 

Publicada por afixação no Quadro de Publicação no átrio desta Prefeitura 
Municipal, Órgão de imprensa oficial desse Município. 
 

Registra-se em livro próprio. 
 

Prefeitura Municipal de Chácara, 18 de janeiro de 2007. 
 

 
VINICIUS HILTON DE OLIVEIRA 

Chefe de Gabinete 

 


